
                                                         
 

   
 

Ofício n° 75/2021                                                                    Em 19 de outubro de 2021 
 
Excelentíssimo Senhor 
Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 
 
Ref.: Solicita esclarecimentos quanto ao Pregão Eletrônico 193/2021. 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

 O Observatório Social do Brasil - Foz do Iguaçu, organização não governamental, com fins 

não econômicos, com estatuto social registrado no cartório de pessoas jurídicas sob nº 0035716 

em 07/10/2009, tendo como Presidente o Sr. Danilo Vendruscolo, eleito conforme Ata de 

Assembleia Geral Ordinária protocolizado sob nº 006501 no registro de títulos e documentos e 

civil das pessoas jurídicas vem através de este ofício comunicá-lo com a seguinte prerrogativa, 

 

No exercício da cidadania, visando o controle social e o acompanhamento dos 
gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, 31 § 3º 
da Constituição Federal, e a Lei Federal 12.527/2011 que trata da garantia de 
acesso de informações sobre os procedimentos e possibilita qualquer cidadão 
solicitar informações inerentes aos atos da administração pública.  

Ainda, fundamentando-se no direito reservado a qualquer pessoa física ou 
jurídica que queira ter acesso às informações pertinentes a receitas e despesas, 
conforme Lei Complementar 101/2009.  

 

1. Dos Fatos  

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR (OSB-FI) vem acompanhando o 

Pregão Eletrônico 193/2021 que tem como objeto e valor máximo, respectivamente: 

 



                                                         
 

   
 

 

 

Observamos que o edital recebeu um pedido de impugnação e um questionamento 

publicados no Portal da Transparência na data do dia 18 de outubro de 2021, com resposta e 

decisão da Prefeitura Municipal para os pedidos. A consulta ao Portal pelo Observatório foi 

realizada às 17h22m do mesmo dia, minutos depois da publicação do edital no Portal do 

Município, visto que durante o dia todo o edital não estava no Portal: 

 

 

 



                                                         
 

   
 

Conforme imagem acima, podemos observar que o aviso de licitação seria publicado no 

Diário Oficial do Município (DOM) do dia 18 de outubro de 2021, porém, ao consultar a página do 

DOM às 17h22m, percebemos que a edição do dia em questão ainda não havia sido publicada, 

ou seja, nenhuma empresa teve acesso ao aviso de licitação pelo DOM, conforme imagem 

abaixo: 

 

 

 

Após acesso ao edital, identificamos que o certame aconteceria pela plataforma 

Comprasnet. Então consultamos a referida plataforma e pode-se perceber que a data da 

publicação do edital na plataforma era do dia 18 de outubro, porém em relação ao horário era 

incerto, visto que afirma ser das 08h às 17h, conforme imagem abaixo: 



                                                         
 

   
 

  

Os pedidos de impugnação e esclarecimentos foram feitos pela empresa Companhia 

Ultragaz S.A., ambos sendo encaminhado às 09h40m do dia 18 de outubro de 2021, conforme 

imagens a seguir: 

 

 



                                                         
 

   
 

 

O artigo 3º da Lei de Licitações 8.666/93 garante o princípio constitucional da isonomia no 

certame licitatório, observa-se: 

“Art. 3º -A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Pelas informações apresentadas acima há indícios de que a empresa citada teve acesso 

ao edital do Pregão Eletrônico 193/2021 antes de sua publicação, o que fere o princípio 

constitucional de isonomia.  

 

2. Da Solicitação 

Diante do exposto, o Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR solicita 

esclarecimentos quanto ao relatado neste ofício para que sejam corrigidas as informações 

supramencionadas a partir da tomada das medidas cabíveis. 

 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a 

qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 

Observatório Social de Foz do Iguaçu. 

 

Atenciosamente, 

 

                                  

Diretoria do Observatório Social de Foz do Iguaçu 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                         
 

   
 

• Presidente: Danilo Vendruscolo; 

• Vice-Presidente para assuntos Administrativos e Financeiros: Jaime Nelson 

Nascimento; 

• Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças: Walter Venson;  

• Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia: Maria das Graças da Silva 

Braga; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Marco César Castella; 

CONSELHO FISCAL 

• Rosemere Kiyomi Hayashi; 

• Elizabeth Arrais de Oliveira Soares;  

• Suplente: Moisés de Andrade Souza. 

 


